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LICENÇA PREVIA- L.P. No 008120221" Alteração
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05

Fo..-r: (92) 98230-8563

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2311

ArrvrDADE: Complexo Habitacional

Rosa Ma eira Geisller
Di ra ecnlca

Av, Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍque 10 de Novsmbro
Fonei (9212123ô721 I 2'123473't I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam,am.govbr

INscRrÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocESso Ns: 087 6 12022-27

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Paul Adam, s/n", Parque Dez de Novembro,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de estudos de viabilidade ambiental, visando a
implantação de um condomínio residencial multifamiliar, em uma área de 24.694,48
m2.

PRAzo DE VALIDADE DESTI LIctxçn: 186 DrAs.

Atenção:
. FICA EXPRESS,{MENTE PROIBIDA QI.-IALQtIER IXTTNI Xç,iO 'T,q iNgT ()B,JETO

DESTA LICE\ÇA
. Esta licençâ é compostâ dc 09 restriçôes e/ou cotrdições coDstrtrtes no verso, cujo não

cumprimeDto/at€ndimento sujeitará â su8 invalidrçIo e/oü es penalidades previstas em normss.
. Esta licetrçs nío comprova trem sübstitui o docümento de propriedsde, de posse ou de domlnio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permânecer n, locrliz3çío da atividade e exposte de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 27 de Setembro de 2022

1p
Juliano Marcos Valente de Souza
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IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012" expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: MRV Engenharia e Participações S.A.

ENDEREÇo rARA coRRf,sponoÊxcIl: Av. Desembargador João Machado, n' 6705 A,
Alvorada, Manaus-AM.

PorENcrALPoLUrDoúDf,cRADaoon:Grande PonrE:Pequeno



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LP N" 008/2022 l'Alteraçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional locâl ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com bâse nas informações constantes no processo

n". 087612022-27.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer
um desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Instalação, os seguintes
documentos. atualizados:

a) Memorial descritivo, conforme Termo de Referência IPAAM com Anotação de
Responsabilidade Técnica do responsável pela elaboraçào.

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos dâ Construção Civil - PGRCC, conforme
Termo de Referência IPAAM com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração.

c) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sânitário (aprovado pelo
órgão competente) ou cópia do habite-se.

d) Projeto de terraplenagem, devidamente assinado pelo responsável técnico.
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

e) Projeto de drenagem de águas pluviais (superficial e profundo), devidamente assinado
pelo responsável técnico, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.

8. Na necessidade de desmatamento/supressão vegetal apresenÍar Inventário da FloÍa existente
na área via Sistema SINAFLOR (conforme InstruçÕes Normativâs n' 21l2014, em seu aí.70 e

n" l4l2018, em seu art. 3o), o referido Inventário deve ser elaborado conforme Termo de
Referência desta OEMA devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado de

ART. Apresentar ao processo fisico, o Inventário e o Programa de Resgate de Fauna,

devidamente assinado pelo responsável técnico, âcompanhado de ART.
9. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para autorizaçiio da atividade a que a mesma se refere.


